
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Ofício nº 6357/2025/SUGESP-GCG

Ao senhor representante legal,
Adriano da Nóbrega Gomes
Diretor Adm./ Financeiro -  AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA
Rua Dionísio Filgueira, 864, Aptº 201, Petrópolis
CEP: 59.014-020  –  Natal/ RN

  

Assunto: Solicitação de Informações Complementares 
  

Senhor,

 

Com nossos devidos cumprimentos, em atenção PREGÃO ELETRÔNICO
N°.461/2024/SUPEL/RO, considerando que a Pregoeira solicitou manifestação da empresa AEROTUR
SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, quanto a exequibilidade de sua proposta, conforme o §2º do art. 59
da Lei Federal nº 14.133/2021, se faz necessário tecermos algumas considerações.

Considerando a não manifestação durante a sessão quanto o valor ofertado, bem como
a solicitação da Pregoeira quanto ao encaminhamento de documentos que a empresa entendesse por
pertinentes, a fim de comprovar a exequibilidade de sua proposta, como exemplo contratos, planilha com a
composição dos custos dos serviços, declarações, notas fiscais/faturas.

Considerando que o anexo encaminhado pela empresa no sistema continha a proposta
juntamente com os documentos de habilitação, não sendo identificado pela Pregoeira outro documento que
venha auxiliar na análise da exequibilidade, conforme texto Despacho 0058152463.

Deste modo, solicitamos documentos adequados para comprovação da exequibilidade da
oferta no total de 80,01% de desconto.

Outrossim, neste ato, solicitamos a manifestação até a DATA LIMITE DE 24/03/2025 às
12h00min, sem dilação de prazo.

Desde já nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que venham ocorrer, e
disponibilizamos o contato (69) 3212-9737 e e-mail ggesugesp@gmail.com.

Nada mais havendo, renovamos os votos de estima e consideração.

  

Atenciosamente,

 
PHELLIPPE MAIA DE FREITAS 

Gerente de Controle de Gastos - GCG/SUGESP
 
 

FLÁVIO DE OLIVEIRA CORDEIRO
Coordenador de Gastos Administrativos - CGA/SUGESP
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ALEXANDRO MIRANDA PINCER
Coordenador de Administração e Finanças - CAF/SUGESP

Portaria nº 163 de 21 de maio de 2024 ( 0048995625)
 

Documento assinado eletronicamente por Flavio de Oliveira Cordeiro , Coordenador(a), em
20/03/2025, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Miranda Pincer, Coordenador(a), em
20/03/2025, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Phellippe Maia de Freitas , Gerente, em 20/03/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0058447445 e o código CRC 226CE5DC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0042.001945/2025-19 SEI nº 0058447445
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Gerencia GGE Sugesp <ggesugesp@gmail.com>

Re: Solicitação de Informações Complementares - PREGÃO ELETRÔNICO
N°.461/2024/SUPEL/RO
1 mensagem

Mauricio Araujo <mauricio@aerotur.com.br> 24 de março de 2025 às 09:29
Para: Gerencia GGE Sugesp <ggesugesp@gmail.com>
Cc: adriano@aerotur.com.br, comercial@aerotur.com.br, tatiana.martins@aerotur.com.br,
"poliana.araujo@aerotur.com.br" <poliana.araujo@aerotur.com.br>

Bom dia, Sr. Phellippe Maia de Freitas e todos os demais servidores envolvidos!

Grato pela oportunidade de manifestarmos, apresentamos nosso posicionamento para fins de validação da
exequibilidade mesmo após a aplicação do Percentual de desconto de 80,01% (Oitenta inteiros e um centésimo por
cento),cujo valor previsto reduziu de R$ 515.321,90 (quinhentos e quinze mil, trezentos e vinte e um reais e noventa
centavos) para R$ 103.012,8479 (Cento e três mil, doze reais e oito mil, quatrocentos e setenta e nove décimos de
milésimos).

Em qui., 20 de mar. de 2025 às 19:58, Gerencia GGE Sugesp <ggesugesp@gmail.com> escreveu:

Ofício nº 6357/2025/SUGESP-GCG

Ao senhor representante legal,
Adriano da Nóbrega Gomes
Diretor Adm./ Financeiro -  AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA
Rua Dionísio Filgueira, 864, Aptº 201, Petrópolis
CEP: 59.014-020  –  Natal/ RN

  

Assunto: Solicitação de Informações Complementares 

  

Senhor,

 

Com nossos devidos cumprimentos, em atenção  PREGÃO ELETRÔNICO
N°.461/2024/SUPEL/RO,  considerando que a Pregoeira solicitou manifestação da
empresa  AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA,  quanto a exequibilidade de sua proposta,
conforme o §2º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, se faz necessário tecermos algumas
considerações.

Considerando a não manifestação durante a sessão quanto o valor ofertado, bem
como a  solicitação da  Pregoeira quanto ao encaminhamento de documentos que a empresa
entendesse por pertinentes, a fim de comprovar a exequibilidade de sua proposta, como exemplo
contratos, planilha com a composição dos custos dos serviços, declarações, notas fiscais/faturas.

Considerando que o anexo encaminhado pela empresa no sistema continha a
proposta juntamente com os documentos de habilitação, não sendo identificado pela  Pregoeira
outro documento que venha auxiliar na análise da exequibilidade, conforme
texto Despacho 0058152463.

Deste modo, solicitamos  documentos adequados para comprovação da
exequibilidade da oferta no total de 80,01% de desconto.

Outrossim, neste ato, solicitamos a manifestação até a DATA LIMITE DE 24/03/2025
às 12h00min, sem dilação de prazo.
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Desde já nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que venham
ocorrer, e disponibilizamos o contato (69) 3212-9737 e e-mail ggesugesp@gmail.com.

Nada mais havendo, renovamos os votos de estima e consideração.

  

Atenciosamente,

 

PHELLIPPE MAIA DE FREITAS 
Gerente de Controle de Gastos - GCG/SUGESP

 
 

FLÁVIO DE OLIVEIRA CORDEIRO
Coordenador de Gastos Administrativos - CGA/SUGESP

 
 

ALEXANDRO MIRANDA PINCER
Coordenador de Administração e Finanças - CAF/SUGESP

Portaria nº 163 de 21 de maio de 2024 (0048995625)

--
Atenciosamente,

José Maurício
Analista
Grupo Aerotur

(84) 3220-2999 Opção 8 Ramal 2074
(84) 99144-6060
mauricio@aerotur.com.br

www.aerotur.com.br

Rua Apodi, 583 - Tirol, Natal/RN
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AEROTUR
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LAZER@AEROTUR.COM.BR

RECIFE
AV. PARNAMIRIM, 380A
PARNAMIRIM, RECIFE - PE

NATAL/ RN, 24 DE MARÇO DE 2025. 
 
À 
SUPERINTENDËNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL 
AV. FARQUAR, 2.986, PEDRINHAS, COMPLEXO RIO MADEIRA, ED. PACAÁS NOVOS, 2º ANDAR 
PORTO VELHO/RO – CEP 76.801-470  
CONTRAT.: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP 
 

Ref.: ÍNDICES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90.461/2024/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0042.002013/2023-21 
UASG 925.373 
OFÍCIO 6357/2025/SUGESP-GCG – SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Prezados Senhores,  
 

A empresa AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, amplamente apresentada abaixo, para fins de atendimento 
as exigências contidas no Edital e seus anexos, apresenta: 
 

1. PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES DIVERSAS 
 

1.01. DECLARAÇÃO – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA 
CNPJ: 05.120.923/0001-09 Insc. Estadual: ISENTA Insc. Municipal: 149.971-6 
Endereço: RUA APODI, 583, SL 2, 1º AND    Cidade: NATAL/ RN CEP: 59.020-130 
Telefone: 84 3220 2999 Fax: 84 3201 2515 
E-mail: adriano@aerotur.com.br; poliana.araujo@aerotur.com.br; tatiana.martins@aerotur.com.br  
 

1.02. DECLARAÇÃO – DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL – ASSINATURA DO CONTRATO 

No caso de adjudicação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado na convocação, e para 
esse fim, fornecemos os seguintes dados do nosso representante legal:  

 

   
   

   
  

 

1.03. POSICIONAMENTO AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA 

1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de 
viagem aérea nacional e internacional, bem como serviço de seguro viagem, para atender a Superintendência 
Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP e órgãos vinculados, por um período 
de12(doze) meses, com valor estimado da contratação R$ 8.621.250,35 (oito milhões, seiscentos e vinte e um 
mil duzentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos). 
  
2. Toda a documentação de habilitação e de capacidade técnica e econômico-financeira comprovam que 
a licitante possui todos os requisitos de que trata o item 4 do Termo de Referência. 
  
3. Não obstante o fato da licitante possuir vasta experiência, além de capacidade técnica, inclusive para 
atendimento a demandas específicas, com plataforma tecnológica adequada ao volume e variedade de 
serviços demandados no edital, com amplo acesso a fornecedores e ofertas das mais diversas, para o melhor 
atendimento ao cliente, há de se ressaltar que o desconto ofertado, em nenhum momento, compromete a 
prestação de serviço ou a torna deficitária, tendo em vista o cumprimento médio das atribuições do consultor 
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de viagens por transações quanto ao tempo dispendido, a carga horária de trabalho e ao custo médio na 
prestação dos serviços de agenciamento de viagem nacional, conforme planilha abaixo. 
  
4. Referida planilha de custos e de formação de preços observa a IN MP nº 02, de 30/04/2008, e seu 
Anexo III, descrevendo a prestação do serviço e a mão de obra vinculada à prestação do serviço, com a 
composição da remuneração, dos benefícios mensais e diários incorporados, além de insumos diversos, e com 
a apuração detalhada dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, incluindo ainda os custos indiretos, 
a tributação e a margem de lucro, de modo que, quando confrontado com o valor global da proposta, 
apresenta margem de lucro mensal líquida suficiente para o atendimento pleno do contrato, revelando sua 
exequibilidade. 
  
5. Ademais, os atestados de capacidade técnica e os registros cadastrais de aptidão econômico-
financeira da licitante em relação aos contratos que presta serviços similares à administração pública, torna 
inequívoco a plena capacidade técnica da licitante para a prestação do serviço prevista no edital em referência. 
  
6. Cabe asseverar que o volume de vendas de um contrato ou de uma agência é indiretamente 
proporcional ao seu custo, tendo em vista que a política de metas e incentivos é uma prática rotineira entre 
agências de turismo e viagens, de um lado, e companhias aéreas e demais operadoras de serviços de turismo 
e viagens, de outro lado. De modo que, diretamente, por meio do benefício de tarifas mais competitivas, 
resultante de benefícios frente a outras agências, possamos angariar um maior volume de vendas por meio 
de tarifas com valores reduzidos e portanto, mais suscetível de alavancagem das vendas. Vale salientar que 
tais benefícios da redução tarifária, frente aos valores de mercado, são repassados indistintamente a todos os 
clientes AEROTUR. 
  
7. Nesse sentido, a exequibilidade do preço ofertado no fornecimento de passagens aéreas sempre leva 
em consideração a política de metas e incentivos dos acordos comerciais que as agências de turismo e viagens 
realizam com as companhias aéreas, operadoras de serviços de viagens e turismo em diversos outros 
contratos que, no presente caso, funcionam como sustentabilidade daqueles de maior interesse das referidas 
agências. 
  
8. Os acordos comerciais entre agências de turismo e viagens com companhias aéreas, operadores de 
turismo e de sistemas estabelecem metas e incentivos que reduzem os custos de cada uma das empresas 
prestadoras de serviços de agenciamento de viagens e ainda incrementam a margem de ganhos, 
independente do contrato ora licitado. 
  
9. Tal política não é vedada, sendo facultada inclusive às concessionárias de transportes aéreos, 
conforme se extrai do disposto no art. 60 da Portaria nº 676/GC-5, de 13.11.2000, do Comandante da 
Aeronáutica, conforme os seguintes termos: “Art. 60. A Comissão paga aos agentes de viagens e de cargas, na 
venda de passagens e/ou fretes aéreos, será livremente acordada entre as empresas aéreas e os agentes 
credenciados, não sendo permitida a majoração dos valores das tarifas e fretes aprovados pelo DAC, ou nele 
registrados, em decorrência desses acordos”. 
  
10. Essa regulamentação dá pleno respaldo para diversas negociações empresariais envolvendo a 
comercialização de passagens aéreas. 
  
11. Assim, de acordo com o volume de vendas da recorrida, há plena aptidão técnica e econômico-
financeira para a sustentabilidade da proposta apresentada, ora declarada vencedora conforme as normas do 
edital e do termo de referência, as quais não se mostram incompatíveis com a legislação específica de 
licitações e contratos na administração pública federal. 
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MÉTRICA COMPROMETIMENTO DO CONSULTOR DE VIAGEM 
 Descrição Unidade Métrica Demanda 

A Transações Estimadas Qtde 645 Contratual 

B Tempo Unitário por Transação Minuto 0,50 Transação 

C Tempo Estimado Demanda Contratual [ ( A x B ) / 60 ] Hora 5,38 Contratual 

D Carga Horária Mensal Consultor (CONVENÇÃO) Hora 220 Mensal 

E Carga Horária DEMANDA Consultor [ C / 12 ] Hora 0,45 Mensal 

F Ver abaixo Ilustração Cálculos dos Valores por Demanda Mensal Hora 22,00 Mensal 
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OBSERVAÇÃO          
O preenchimento da informação acima deu-se em decorrência das informações contidas no Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO 90.461/2024/SUPEL/RO e seus anexos, Instrução Normativa n. 02, de 30 de Abril de 2008 do 
MPOG e Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custo e Formação de Preços do MPOG, 
disponíveis nos respectivos endereços:           
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-02-de-
30-de-abril-de-2008-1          
http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manuais/Manual_preenchimento_planilha_de_custo_-_27-05-
2011.pdf          

 
 

Termos em que 
Pede e espera deferimento. 
 

 
 
 

Adriano da Nóbrega Gomes 
Diretor Administrativo/ Financeiro 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 04/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 04/2025 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 04/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 04/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 04/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 29/04/2025 12:46:04

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 05.120.923/0001-09

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Memorando nº 17/2025/SUGESP-GCG

Ao Senhor,
ALEXANDRO MIRANDA PINCER
Coordenador de Administração e Finanças - SUGESP
Nesta,

 

Assunto: Diligências - PREGÃO ELETRÔNICO N°.461/2024/SUPEL/RO.

 

Senhor,

 

Com devidos cumprimentos, em atenção ao  Despacho  0059488772, bem
como  Despacho  0059424988   da  Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL,
apresentada pela empresa  AEROTUR SERVIÇOS,  CNPJ N°.05.120.923/0001-09  (Proposta
id. 0058152098) referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°.461/2024/SUPEL/RO.

Deste modo, esta Gerência de Controle de Gastos fez diligência no portal da Transparência
do Governo Federal, com intuito de consultar contratos em execução da referida empresa com órgãos da
administração, observando-se o valor de contratos em execução, bem como consulta a sanções
administrativas e ou impedimentos de licitar em outros órgãos, relatamos:

AEROTUR SERVIÇOS apresenta inúmeros contratos em execução, com valores semelhantes e até maiores,
como descrito no objeto no Termo de Referência (0056471340). Além disso, a empresa apresenta uma
longevidade em relação ao tempo de serviços prestados,
conforme https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/consulta
ordenarPor=dataFimVigencia&direcao=desc, segundo anexos os Contratos AEROTUR SERVIÇOS
(0059693148).
Ademais, em consulta ao link: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/visao-geral, no Portal da
Transparência, Controladoria-Geral da União, informo que a empresa AEROTUR SERVIÇOS não apresenta
nenhuma sanção a ela imputada, conforme anexo sanções da AEROTUR SERVIÇOS (0059693317)

Infere-se, portanto, que em decorrência dessa diligência, ficou demonstrado que a
proposta é exequível.

Ademais, consultando os autos do PREGÃO ELETRÔNICO N°.461/2024/SUPEL/RO, no
link  https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  observar-se que
outras empresas, ofertaram propostas similares a Primeira colocada no certame, indicando que a
proposta esta nos preços de mercado.

De todo modo, concluída a diligência e obtidas as informações necessárias, a decisão final
compete à pregoeira, que deverá analisá-las e deliberar conforme os critérios previamente estabelecidos.

 

Atenciosamente,
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✎PHELLIPPE MAIA DE FREITAS

Gerente de Controle de Gastos - GCG/SUGESP

 

✎HELANNE CRISTINA MAGALHÃES CARVALHO RITO

Coordenadora de Gastos Administrativos - CGA/SUGESP

Documento assinado eletronicamente por HELANNE CRISTINA MAGALHAES CARVALHO RITO,
Coordenador(a), em 29/04/2025, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Phellippe Maia de Freitas, Gerente, em 29/04/2025, às
14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059644483 e o código CRC D6E14119.

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº 0042.002013/2023-21 SEI nº 0059644483
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